
ESTADO DE RORAIMA
Prefeitura Municipal de Caracaraí

GABINETE DO PREFEITO

LEI N" 583/2015.

EMENDA: "Altera
Municipal n' 566114,

tarifa de transPorte
outras providências".

dispositivo da
que fixa o valor
"Moto Taxi" e

Lei
da
dá

O PREFEITO MUNICIPAL DE CARACARAÍ, ENILDO DANTAS DIAS

NOVO;úN|Oq "" 
uso das suas atribuições legais, faz saber que a Câmara Municipal

aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 10 - fica revogado o inciso I, do Art. 20 e inciso I, do Art. 30, da Lei

Municipal n'566114;

Art.2o - O inciso I, do Art. 7o tetâ a seguinte redação:

I - R$ 3,00 (três) reais, de segunda a sexta, pala o período compreendido entre as

5h30min às 23h00min de um mesmo dia;

Art.3o-OincisoIeIIdoArt.3otetâaseguinteredação:

I - R$ 3,50 (três reais e cinquenta centavos) de segunda a sexta, pala o período

compreendido entre as 23h 01min. às 05h 29min. do outro dia e aos sábados,

domingos e feriados.

II - Rs 1,50 (um

(Sessenta) anos e Pessoas

exceção de Feriados.

Art. 4' - Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se as

disposições em contrário.

CarucaraíRR. em 12 de maio de 2015.
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